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Ao Excelentíssimo Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
 

Ofício nº 14/2025 - CPLR.  

 

Senhor Presidente, 

 

Informo que recebemos, na Comissão de Legislação e Redação, a 

Indicação Legislativa nº 31/2025, que “Institui o Programa Municipal de Identificação 

Precoce e Apoio Educacional a Estudantes com Suspeita de TDAH e TEA, no âmbito 

do município de Campo Mourão e dá outras providências”. 

Nos termos do art. 59, § 5º, do Regimento Interno, solicitamos a 

realização de diligência e a suspensão do prazo para emissão do parecer referente 

a Indicação Legislativa nº 31/2025 (Protocolo nº 25.157/2025), a fim de viabilizar um 

estudo mais aprofundado da matéria. 

 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Campo Mourão, 13 de junho de 2025 

Atenciosamente, 

 

 

 

Escrivão Parma 
Vereador – PSD 

Presidente da Comissão Permanente de 
 Legislação e Redação 
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